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Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Crédi- Observações
científica

Total Contacto
tos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Metodologias da Formação e da Mediação ........ MESF S2 196 T: 6; TP: 37; T: 2; Tot: 45 ............. 7
Formação e Comunicação em Rede ................... MESF S2 196 T: 2; TP: 40; T: 3; Tot: 45 ............. 7
Liderança e Dinâmica de Grupos ....................... MESF S2 140 30 ...................................................... 5 Opcional
Sociologia da Educação e da Formação ............. MESF S2 140 T: 17; TP: 10; T: 3; Tot: 30 .......... 5 Opcional
Contextos e Práticas de Formação e Mediação PP S2 140 S: 27; T: 3; Tot: 30 ......................... 5
Investigação em Mediação Educacional e Super- MI S2 140 T: 6; TP: 21; T: 3; Tot: 30 ............. 6

visão na Formação.
Estágio Profissional e Relatório ........................ PP S3 e S4 1400 E: 450; Total: 450 ............................ 50
Supervisão do Estágio e do Relatório ................ PP S3 e S4 280 TP: 12; S: 72; OT: 6; Total: 90 ...... 10

Notas:

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais.

Ex: T: 15;
PL: 30.

(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Despacho n.º 14 835-BX/2007

Nos termos do disposto no artigo 4.º da resolução SU-87/06, de 24
de Julho de 2006, do senado universitário da Universidade do Minho
que, ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24
de Setembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do
Minho, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de
Fevereiro de 2005; do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 155/89,
de 11 de Maio, e do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, apro-
vou a criação do curso de mestrado em Educação, área de especializa-
ção em Formação, Trabalho e Recursos Humanos, devidamente re-
gistada pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B-Cr 7/
2007;

Sob proposta do conselho académico, determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do

curso de mestrado em Educação, área de especialização em Forma-
ção, Trabalho e Recursos Humanos, anexo ao presente despacho.

2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano
lectivo 2007-2008.

30 de Abril de 2007 — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica.
3 — Curso — mestrado em Educação — especialização em For-

mação, Trabalho e Recursos Humanos.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica  predominante do curso — Educação — Espe-

cialização em Formação, Trabalho e Recursos Humanos.

6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-
cia de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120
ECTS.

7 — Duração normal do curso — quatro semestres.
8 — Opções em que o curso se estrutura.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma — mestrado em Educação — Forma-
ção, Trabalho e Recursos Humanos.

QUADRO N.º 1

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Formação, Trabalho e Recursos . FTRH 37 10
Humanos.

Metodologias de Investigação e . MIIE 6 0
Intervenção em Educação.

Prática Profissional ..................... PP 67 0

Total ..................... 110 10

FTRH — Formação, Trabalho e Recursos Humanos.
MIIE — Metodologias de Investigação e Intervenção em Educação.
PP — Prática Profissional.

10 — Observações.
11 — Plano de estudos:

Universidade do Minho

Instituto de Educação e Psicologia

Mestrado em Educação

QUADRO N.º 2

Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Crédi- Observações
científica

Total Contacto
tos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Políticas de Educação e Formação ao Longo da FTRH S1 168 T: 13; TP: 14; OT: 3; Total: 30 ..... 6
Vida.

Organização e Gestão da Formação ................... FTRH S1 196 T: 24; TP: 18; OT: 3; Total: 45 ..... 7
Desenvolvimento e Gestão de Recursos Humanos FTRH S1 168 TP: 42; OT: 3; Total: 45 ................. 6
Inserção Profissional e Mercado de Trabalho ... FTRH S1 168 T: 13; TP: 14; OT: 3; Total: 30 ..... 6
Supervisão da Formação ..................................... FTRH S1 140 TP: 15; S: 12; OT: 3; Total: 30 ...... 5 Opcional
Direito do Trabalho ........................................... FTRH S1 140 T: 17; TP: 10; OT: 3; Total: 30 ..... 5 Opcional
Investigação em Educação e Desenvolvimento MIIE S2 168 T: 21; TP: 21; OT: 3; Total: 45 ..... 6

de Projectos.
Sociologia da Educação e Formação .................. FTRH S2 168 T: 17; TP: 10; OT: 3; Total: 30 ..... 6
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Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Crédi- Observações
científica

Total Contacto
tos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Avaliação e Financiamento da Formação .......... FTRH S2 168 T: 12; TP: 30; OT: 3; Total: 45 ..... 6
Gestão da Qualidade e Auditoria de Serviços ..... FTRH S2 140 T: 14; TP: 13; OT: 3; Total: 30 ..... 5 Opcional
Segurança e Saúde no Trabalho .......................... FTRH S2 140 T: 15; TP: 12; OT: 3; Total: 30 ..... 5 Opcional
Contextos e Práticas de Formação, Trabalho e PP S2 196 S: 27; OT: 3; Total: 30 .................... 7

Recursos Humanos.
Estágio Profissional e Relatório ........................ PP S3 e S4 1400 E: 450; Total: 450 ............................ 50
Supervisão de Estágio e Relatório ...................... PP S3 e S4 280 S: 72; TP: 12; OT: 6; Total: 90 ...... 10

Notas:

(2) Indicando a sigla constante do item 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.º 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.º 3.4 das normas] o número de horas totais. Ex: T: 15;  PL: 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Despacho n.º 14 835-BZ/2007

Nos termos do disposto no artigo 4.º da resolução SU-135/06, de 6 de
Novembro de 2006, do senado universitário da Universidade do Minho
que, ao abrigo do disposto n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 108/88, de 24 de
Setembro; do n.º 2 do artigo 20.º dos Estatutos da Universidade do
Minho, publicados no Diário da República, 2.ª série, n.º 40, de 25 de
Fevereiro de 2005; do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 155/89,
de 11 de Maio, e do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, apro-
vou a criação do curso de mestrado em Geografia, devidamente regis-
tada pela Direcção-Geral do Ensino Superior sob o n.º R/B-Cr-171/2007;

Sob proposta do conselho académico determino:
1 — É aprovado o mapa de organização do plano de estudos do

curso de mestrado em Geografia.
2 — O plano de estudos assim aprovado começa a vigorar no ano

lectivo de 2007-2008.

4 de Maio de 2007. — O Reitor, A. Guimarães Rodrigues.

Formulário

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Minho.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.).
3 — Curso — Geografia.
4 — Grau ou diploma — 2.º ciclo (mestrado).
5 — Área científica predominante do curso — Geografia.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferên-

cia de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120
créditos ECTS.

7 — Duração normal do curso — dois anos (quatro semestres lec-
tivos).

8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos
alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):

Área de Especialização I — Planeamento e Gestão do Território;
Área de Especialização II — Território e Sociedade.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma — mestrado em Geografia.

QUADRO N.º 1

Área de Especialização I — Planeamento e Gestão
do Território

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia ..................................... G 95 15
Direito, Economia. ..................... D, E 10

Total ........................... 95 25 (1)

QUADRO N.º 2

Área de Especialização  II — Território e Sociedade

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Geografia ..................................... G 90 10
Antropologia ............................... Ant 5
Sociologia, História e Economia . S, H, E 15

Total ........................... 95 25 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para
a obtenção do grau ou diploma.

10 — Observações — as disciplinas optativas organizam-se por
áreas científicas, reunindo as Opções de I a V unidades curriculares
oriundas dos Departamentos/Escolas: Geografia, Direito, Economia,
Sociologia e História.

11 — Plano de estudos:

Universidade do Minho — Instituto de Ciências Sociais

Geografia

Mestrado (2.º ciclo)

Geografia

1.º ano (1.º e 2.º semestres)

Área de Especialização  I — Planeamento e Gestão do Território

QUADRO N.º 1

Unidades curriculares Área Tipo
Tempo de trabalho (horas)

Crédi- Observações
científica

Total Contacto
tos

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Análise Territorial ............................................. G S1 140 TP: 40; PL: 12; TC: 8 ..................... 5
Técnicas de Análise em Geografia ..................... G S1 140 T: 28; PL: 28 ................................... 5




